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PORTARIA Nº 469/2024      

          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 73, 
inciso II, alínea “a” da lei Orgânica do município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, inciso 
I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013, 

RESOLVE:

Exonerar a pedido, RENATA LOPES do cargo de Chefe da Biblioteca “Adalgi-
za Jacinto de Oliveira”, Símbolo DAI-3, lotada na Secretaria de Cultura, Espor-
tes e Turismo da Prefeitura Municipal de Sumé. 
            

                    Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 16 de outubro de 2024
                      
Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 17 de outubro de 2024.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 470/2024    

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

MATEUS APARECIDO FERNANDES DA SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, Sím-
bolo DAI-1, da Estrutura Administrativa da Secretaria Administração da Pre-
feitura Municipal de Sumé.

Sumé (PB), 17 de outubro de 2024
 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito 
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